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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Autoria: Ver. REGINALDO RODRIGUES (NINJA) 

 

 

Institui na Câmara de Aporé - GO a 

“COMENDA PROFESSOR 

COMPROMETIDO” e dá outras 

providências. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ - GO, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

   

 Art. 1º Fica criada a "Comenda Professor Comprometido", a ser comemorada, 

na semana que antecede o Dia do Professor, destinada a homenagear os professores da 

rede de ensino, pública e privada, do município de Aporé/GO. 

 

  Parágrafo único - A Câmara Municipal de Aporé fará Sessão Solene em 

homenagem aos Educadores indicados, que dedicaram alguns anos de suas vidas ao 

ensino na sociedade Aporeana, promovendo conhecimento e desenvolvimento intelectual.   

 

  Art. 2° A "Comenda Professor Comprometido" homenageará os professores do 

ensino infantil, fundamental e ensino médio.  

 

  Art. 3° Cada membro do Poder Legislativa Municipal poderá indicar, anualmente, 

um professor ou professora para receber a condecoração, encaminhando a Mesa Diretora 

um requerimento nesse sentido, acompanhado de um histórico das atividades do 

educador homenageado.  
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 Art. 4º. A Câmara Municipal providenciará as homenagens de acordo com a 

estrutura e dotação orçamentária própria, podendo suplementar se necessário. 

  

 Parágrafo único: a homenagem consistirá em um certificado impresso que 

conste os dados da pessoa homenageada e agradecimentos da Câmara Municipal pelos 

serviços prestados, sendo nas aquisições respeitada a devida razoabilidade e 

economicidade nos gastos públicos 

 

  Art. 5° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Aporé-GO, 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Reginaldo Rodrigues Ferreira 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

                                                             

 Senhores Vereadores, 

 

 O Projeto de Resolução em apenso, que cria a "Comenda Professor 

Comprometido", tem por objetivo incentivar cada vez mais, os nossos Professores. 

 

 A comemoração pelo dia do professor iniciou-se no dia 15 de outubro de 1827, 

quando D. Pedro I, Imperador do Brasil baixou um Decreto Imperial que criou o Ensino 

Elementar no Brasil. Pelo decreto, "todas as cidades, vilas e lugarejos tivessem suas 

escolas de primeiras letras". 

 

 Este Decreto prelecionava sobre a descentralização do ensino, o salário dos 

professores, as matérias básicas que todos os alunos deveriam aprender e até como os 

professores deveriam ser contratados. 

 

 Mas somente em 1947, 120 (cento e vinte) anos após o referido decreto, que 

ocorreu a primeira comemoração de um dia efetivamente dedicado ao professor. 

 

 Começou em São Paulo, em uma pequena escola, quando quatro professores 

tiveram a ideia de organizar um dia de parada para se evitar a estafa – e também de 

congraçamento e análise de rumos para o restante do ano. 

 

 A celebração, que se mostrou um sucesso, espalhou-se pela cidade e pelo país 

nos anos seguintes, até ser oficializada nacionalmente como feriado escolar pelo Decreto 

Federal 52.682, de 14 de outubro de 1963. 

 

  O Decreto definia a essência e razão do feriado: "Para comemorar 

condignamente o Dia do Professor, os estabelecimentos de ensino farão promover 

solenidades, em que se enalteça a função do mestre na sociedade moderna, fazendo 

participar os alunos e as famílias". 
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 Como o professor é um semeador de ideias e responsável por instigar a procura 

pelo conhecimento, entendo ser um ato de justiça homenagear sua missão pelo muito que 

representa para a cultura, sociedade e para a própria nacionalidade. 

 

 Se aprovada a presente propositura, a Câmara Municipal de Aporé fará Sessão 

Solene em homenagem ao educador com a entrega de "Comenda Professor 

Comprometido", no que esperamos contar com o indispensável apoio dos demais Edis, 

face à importância da matéria. 

 

 Câmara Municipal de Aporé-GO, 29 de agosto de 2023. 

 

 Atenciosamente,  

 

 

Reginaldo Rodrigues Ferreira 

Presidente 

 

 


